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ASSUNTO: Requerer o envio de Oficio ao Governador do Estado, solicitando-
lhe a construção de Clínica para Recuperação de Dependentes Químicos em
Gurupi.
REQUERENTE: Vereador Kita Maciel- PMDB e Outros.
REQUERIDO: Presidente da Câmara Municipal de Gurupi - TO.
DESTINATÁRIO: Excelentíssimo Governador do Estado do Tocantins,
Senhor José Wilson S·queira Campos
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Pres.o ••ente

Requerem o envio de expediente para
Excelentís<iÜooGovemadol- do Estado do Tocantins,
para que instale uma Clínica para Recuperação de
Dependentes Qaúaicos em Gurupi, tendo em vista
que a cidade não possui nenhum tratamento
disponibilizado pelo Estado para os dependentes
químicos.

Senhor Presidente,

Os Vereadores que a este subscrevem, nos termos regimentais, requerem que,
após a aprovação do Colendo Plenário, seja encaminhado expediente solicitando
ao Excelentíssimo Governador do Estado do Tocamms, a CODStroçãode uma
Clínica para Recuperação de Dependentes Químicos em Gurupi, vez que a
cidade não oferece nenhum Cratunento para dependentes químicos
disponibilizado pelo Estado.

JUSIIFIC TIV

A cidade de Gurupi necessita de uma clínica para tratamento de dependentes
químicos, haja vista c gtande número de I· com as dro a
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ilícitas, sobretudo O aack. Várias fumüias estio sendo destruídas por causa do
vício.

Além do mais, dmante a Campanha Eleitornl, Vossa Excelência, já alentava
várias famílias quando faIaw da pn:ocupação com os dependentes químicos.

E sendo Gurupi uma cidade pólo da Região Sul do Estado, a clínica visa atender
também pessoas das cidades vizinhas que necessitem de tratamento.

o art. 196 da Constituição FedeIal prescreve:

"Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econõmicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igunliiário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação: "

Portanto, é obrigação do Poder Público a construção de uma clínica para
tratamento de dependentes qnímicos. Além de sei" o cumprimento de uma
promessa de campanha.

A construção dessa clinica de recuperação para depeDdentes químicos, no
município de Gumpi- TO, com certeza trará alento e espetança para muitas
famílias que sofrem vendo seus entes vítimas das drogas ilícitas.

Em face do exposto, requerem a aprovação do presente pleito, enviando-se o
devido expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do
Tocantins, José Wilson SiqueiIa Campos. ~Ihes providências no
sentido de criar uma Clínica para Recuperação de Dependentes Químicos em
Gurupi.
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